
                      
                                           

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BOM JESUS 
Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
CNPJ 01.551.148/0001-87 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

ENDEREÇO: 

 

 

CIDADE: 

 

ESTADO: 

 

TELEFONE: 

 

FAX:   E-MAIL: 

 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

 

Recebi(emos) através do acesso à página www.bomjesus.sc.gov.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 

 

LOCAL: 

 

DATA: 

 

ASSINATURA 

 

 

Senhor licitante,  
Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Bom Jesus e essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o 
preenchimento e remessa do recibo do Edital supra, à Comissão Permanente de licitação. 
Por via postal ou pelo e-mail licitacao@bomjesus.sc.gov.br. 
O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório como de quaisquer informações adicionais que não interferem nas cotações. 

 

BOM JESUS/SC DATA: 01/02/2021 

 

Valdemir de Mello – Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      
                                           

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BOM JESUS 
Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
CNPJ 01.551.148/0001-87 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O Município de Bom Jesus, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Pedro Bortoluzzi, 435, através do 

Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO que irá realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, para a aquisição do objeto indicado no item 2.1 deste Edital. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e 

será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e regulamentos municipais e, 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 08h00min do dia 

18 de fevereiro de 2021, no Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura, situado no endereço acima indicado. 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO dar-se-

á a partir das 08h15min do dia 18 de fevereiro de 2021, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Bom Jesus, 

situada no endereço citado no item 1.1. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O presente processo licitatório tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar e 

para atender os usuários da política de assistência social através dos programas, projetos, cursos profissionalizantes, reuniões 

do programa Bolsa Família, através do CRAS, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças, adolescentes, 

jovens e idosos, participantes das oficinas socioeducativas e outros, com entrega parcelada, durante o exercício de 2021, 

conforme as especificações contidas no Anexo “F” do presente Edital. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV 

do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas seguintes condições: 

3.1.1 - com falência decretada; 

3.1.2 - em consórcio. 

3.2 - Poderão participar desta licitação com critério de exclusividade as empresas enquadradas como Microempresa – ME 

e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/2014, 

que comprovem o atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital; 

3.3 - Os licitantes na condição de microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas de acordo com a Lei 

Complementar 123/2006, deverão apresentar fora dos envelopes 01 e 02, Certidão da Junta Comercial ou do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas comprovando essa situação, com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura das propostas. 

3.4 - A ausência da comprovação prevista no item anterior impedirá a participação da microempresa, empresa de pequeno 

porte no processo licitatório, utilizando-se do critério de exclusividade. 

3.5 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as que se enquadram nas 

hipóteses do Artigo 3°, §4°, da Lei Complementar 123/2006, consolidada. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, 

o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, desde 

que protocolizados de acordo com o disposto no item 1.2, em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte 

identificação: 

 

 



                      
                                           

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BOM JESUS 
Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

4.2 - Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação 

de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 

4.2.1 - O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes 

para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, 

ou termo de credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “A”, juntamente com um documento de identificação com 

foto. 

4.2.2 - Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar, conforme o caso, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social e alterações contratuais em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata 

arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam ou outro documento legal que permita analisar a sua condição de 

proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar se o credenciante possui os necessários poderes de delegação. 

4.3 - Deverá apresentar ainda, como condição para participação das fases subsequentes, Declaração de que cumpre 

com os requisitos de habilitação, nos termos do Anexo ”C” (caso possua representante credenciado, a declaração poderá ser verbal, 

devendo constar em ata). 

4.4 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar no certame, 

impedirá a licitante de ofertar lances verbais e manifestar-se durante a sessão, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

4.5 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante. 

4.6 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 deste Edital, sendo aceita a remessa 

por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicado para protocolo. A 

Administração Municipal de Bom Jesus e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes 

não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no item 1.2, no Setor de Protocolo Geral desta 

Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

4.7 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar para 

credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta 

Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não superior a 

60(sessenta) dias, da abertura das propostas. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão 

apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoa Jurídica, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 

123/2006, consolidada, com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura das propostas. 

4.8 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com a apresentação de 

um dos documentos acima descritos, não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, consolidada. Este(s) 

documento(s) deverá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora dos envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

4.9 - O licitante que por ventura colocar os documentos exigidos para credenciamento dentro de algum dos envelopes nº 

01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO não possuirá representante credenciado e, portanto, não 
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poderá participar da fase de lances e manifestar-se durante do processo, e caso não apresente neste momento a declaração de que 

cumpre com os requisitos de habilitação, e não tendo representante credenciado para fazê-la verbalmente, estará a licitante impedida de 

participar do certame. 

5 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta propriamente dita, redigida em português, de 

forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo 

ainda: 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou Municipal da proponente; 

b) Número deste Pregão; 

c) Número do item, descrição dos itens nos termos do “Anexo D“ deste Edital, marca, quantidade, unidade de medida, 

preço unitário e preço total dos itens grafado os algarismos com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, em moeda brasileira corrente; 

d) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante; 

5.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo 2 (duas) casas decimais à direita da 

vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

5.3 - Para fins de formalização da proposta o licitante deverá acessar junto ao site www.bomjesus.sc.gov.br 

sistema específico denominado “Anexo D” preencher a tabela relativamente aos itens que pretenda concorrer, imprimir e salvar o 

documento também em CD-ROM ou Pen-Drive, apresentando-o na forma física e digital dentro do envelope 01-Proposta. 

5.4 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e 

operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda 

fornecimento de peças, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre 

a execução do objeto da presente Licitação. 

5.5 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da 

sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

5.6 - A proponente deverá obrigatoriamente informar a marca dos produtos cotados, quando houver, sob pena de 

desclassificação do item.  

5.7 - A validade dos produtos a serem entregues deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, a contar da entrega. 

5.8 - Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as especificações exigidas neste edital. 

5.9 - As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pelo Pregoeiro para constatar a possibilidade de erros 

aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e por extenso, o valor 

grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta e o valor somado das 

mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 

5.10 - Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos pelo Pregoeiro de acordo com o 

procedimento acima e serão considerados para efeito de ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o 

proponente. 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos de habilitação: 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site da receita estadual ou documento 

similar onde conste o número da inscrição) e/ou Municipal (alvará de funcionamento ou documento similar onde conste o número da 

inscrição), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regular situação perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Nacional, relativos a tributos e contribuições Federais e da Divida ativa 

da União; 

f) Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Nacional, relativos a tributos e contribuições Federais e da Divida ativa 

da União, abrangendo a previdência social (INSS); 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Certidão negativa de débitos trabalhistas – (CNDT); 

i) Balanço Patrimonial na forma do artigo 31, da Lei 8.666/93, ou, Declaração de Dispensa de Emissão de Balanço 

Patrimonial para aqueles licitantes isentos por lei da elaboração de Balanço Patrimonial, enquadrados no Simples, conforme Lei LC 123/06 

consolidada, emitida por contador habilitado (possuidor de Registro válido no CRC) com firma reconhecida, acompanhada de 

Declaração/Certidão de optante pelo Simples Nacional extraída do site oficial Simples Nacional, disponível em: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 

j) Prova de regularidade emitida pelo o Poder Judiciário mediante apresentação de Certidão “Falência e Concordata”, 

juntamente com CND e-proc. A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 

cadastrados no sistema e-proc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br; 

k) Declarações constantes no Anexo “B" (de não empregabilidade de menores; de que os documentos que compõem o 

Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 

qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste certame licitatório; e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores); 

6.1.1 - As certidões negativas de débito expedidas pela Receita Federal poderão ser apresentadas na forma consolidada, 

em conformidade com regulamentação e procedimentos novos adotados pelo expedidor. 

6.2 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a “j” do item 6.1, por Certificado de Registro 

Cadastral – CRC, expedido pela Comissão de Registro Cadastral de Licitantes do Município de Bom Jesus. 

6.2.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos licitantes está atrelada à 

manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, 

vencido ou, ainda, quando toda a documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

6.3 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em substituição aos documentos 

elencados no item 6.2 e, nele constando qualquer certidão com prazo de validade vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados 

e regularizados dentro de seu Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

6.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão expedidor, 

será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse 

dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

6.4.1 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação é aquela disposta no 

item 1.3 deste Edital. 

6.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas, por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser apresentados em 

documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua autenticidade pelo 

Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
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6.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante com o respectivo 

número do CNPJ, nas seguintes condições: 

6.6.1 - se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

6.6.2 - se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

6.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão ser 

apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de 

centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no item 6.1, 

centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento 

expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

6.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no item 6.1, 

mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “c” a “h”, relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

6.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.9.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 6.9.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, renegociando valores ou revogar a 

licitação. 

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

7.1 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade 

com as exigências do presente edital, sob pena de desclassificação. Isto posto, serão classificadas, item a item, a proposta de menor preço 

e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

7.1.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.1.2 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma individual) que não atenderem os 

requisitos constantes do item 5 deste Edital, bem como, quando constatada a oferta de preço manifestamente inexequível. 

7.2 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados 

individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 

proclamação do vencedor. 

7.2.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem 

de oferta dos lances. 

7.2.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem 

decrescente dos preços de cada item do objeto do certame. 

7.2.3 - A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do item do objeto desta licitação que tiver sido declarado, pelo 

Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 

7.2.3.1 - Os lances verbais ofertados pelas licitantes também deverão ser registrados e assinados pelos seus 

representantes legais em formulário próprio que será apresentado às licitantes pelo Pregoeiro, documento esse que constituirá parte 

integrante da ata circunstanciada lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão. 

7.2.3.2 - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances verbais ofertados pelas licitantes, 

podendo, no curso desta fase, deliberar livremente sobre a mesma.  

7.2.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.2.5 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
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7.2.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 

etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.3 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

7.4 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu 

desinteresse em apresentar novos lances. 

7.5 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006, 

consolidada. 

7.5.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.6 - Ocorrendo o empate previsto nos itens 7.5 e 7.5.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” deste Item, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese prevista no Item 7.5.1, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.5.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.6.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no Item 7.6, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

7.6.2 - O disposto no Item 7.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.6.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar o último e 

derradeiro lance no prazo máximo de 1 (um) minuto, após convocação verbal do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

7.7 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá 

à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 e 

subitens, deste Edital. 

7.8 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos 

relativos à habilitação, exigíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital. 

7.9 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

7.9.1 - Ocorrendo a situação referida no item 7.8, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

7.10 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o pregoeiro poderá suspender a 

Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação 

apresentada. 

7.11 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) ou todas as licitantes 

sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova 

documentação, escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 

7.12 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, 

a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a 
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concessão do prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes 

ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

7.12.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da 

licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

7.12.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão caracterizar-se-á como 

renúncia ao direito de recorrer. 

7.13 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 

licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida 

para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. 

7.13.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por todos os licitantes 

presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 

7.14 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

7.15 - O Pregoeiro, ao término da sessão, poderá devolver os envelopes com a Documentação de Habilitação das licitantes 

que não restarem vencedoras de qualquer item do objeto desta Licitação, registrando o procedimento em ata. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1 - No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em) o menor 

preço por item desde que atendidas as especificações constantes deste Edital. 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 

8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado na própria Sessão. 

8.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, pelo menor preço por item, à(s) licitante(s) 

cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) vencedora(s). 

8.4 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

9 - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

9.1 - A proponente deverá fornecer os itens na respectiva Secretaria que os requisitou, com entrega diária e de forma 

parcelada, durante o exercício de 2021. 

9.2 - Considerando que o processo licitatório se dará por meio do Sistema de Registro de Preços, não haverá quantidade 

mínima para requisição por parte do ente municipal. 

9.3 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município perante a contratada e com seus 

profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade materiais, equipamentos e pessoal especializado necessário para execução dos 

serviços, deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem 

sobre a contratação, além do fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços.  

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação obedecendo à ordem cronológica de 

empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais, através de depósito bancário ou transferência online em agência de Banco Oficial, 

preferencialmente Banco do Brasil, ou mediante pagamento de boleto bancário emitido pela contratada.  

10.2 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta das dotações específicas 

previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2021. 

10.3 - Durante todo o prazo de validade do contrato o(s) fornecedor(es) ficará(ão) obrigado(s) a manter atualizados todos 

os documentos relacionados nas alíneas “a” a “h” do item 6.1 deste Edital. 

11 - RESPONSABILIDADE DOS VENCEDORES 



                      
                                           

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BOM JESUS 
Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
CNPJ 01.551.148/0001-87 

11.1 - O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela entrega dos itens, bem como por quaisquer danos decorrentes, 

causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 

11.2 - O VENCEDOR obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração Municipal, de maneira a atender as 

necessidades. 

11.3 - O VENCEDOR obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não 

cumprimento do mesmo. 

11.4 - O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, de acordo com o previsto 

no inciso V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 

11.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

11.6 - Fornecer os produtos de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente termo. 

11.6.1 - O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade dos Gêneros Alimentícios entregues, especialmente para efeito 

de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 

12 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 - Eventuais impugnações do Edital e os recursos previstos em Lei, os quais deverão estar devidamente 

fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 12.3, mediante: 

a) Protocolo na divisão de licitação do Município de Bom Jesus – SC, Rua Pedro Bortoluzzi, 435, centro, de 2ª a 6ª feira, no 

horário compreendido das 07h00min às 13h00min. 

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega contando-se o prazo de recebimento, não o prazo de postagem. 

12.2 - As impugnações enviadas via Fac-símile ou e-mail não serão recebidos, aceitamos apenas impugnações em vias 

originais e devidamente fundamentadas; 

12.3 - O prazo de impugnação do edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

12.4 - A impugnação será dirigida ao Pregoeiro e Equipe de Apoio desta Prefeitura, que a encaminhará, devidamente 

informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão. 

12.5 - Tendo a licitante manifestada à intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias 

consecutivos para apresentação das razões de recurso. 

12.6 - O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente 

informado, para apreciação e decisão. 

12.7 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias para 

apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

12.8 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 

recursos. 

12.9 - Decididos os recursos, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 

13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESPECTIVA VIGÊNCIA 

13.1 - Tendo em vista a modalidade de Sistema de Registro de Preços, serão consideradas vencedoras as empresas 

classificadas nos moldes de julgamento ditado anteriormente, no ato datado como fases de proposta e habilitação será lavrada a Ata de 

Registro de Preços contendo as Cláusulas contratuais, a qual segue como minuta no presente edital. 

13.2 - No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a representante legal da empresa assinará junto com os demais 

atos do certame. Caso a licitante vencedora de algum item não esteja presente, será intimada pela Comissão Permanente de Licitação 

para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desistência dos objetos vencidos. 
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13.3 - A ata terá prazo de vigência da sua assinatura até o total de 12 meses, sendo que o participante fica obrigado a 

manter o Registro nesse período, salvo comprovado fato superveniente, caso fortuito ou força maior, ou ocorrência de Fato do Príncipe, 

provadas em processo administrativo. 

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida 

Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

14.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

14.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93; 

14.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

demonstrada conveniência para a Administração. 

14.2.3 - judicial, nos termos da legislação. 

15 - DAS PENALIDADES 

15.1 - Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita ou inadimplemento contratual, a Contratada ficará 

sujeita, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais que couberem, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato; 

III. Impossibilidade de licitar e contratar com a contratante pelo prazo de até 02 (dois) anos a contar do dia da fixação da 

pena; 

IV.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 

16.1 - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de Fornecimento e assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

16.2 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos dos itens licitados, 

respeitados os limites legais, conforme estabelece o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

16.3 - Os preços, durante a vigência do contrato, serão fixos e irreajustáveis, exceto, a critério do município, nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços 

praticados no mercado. 

16.3.1 - O contrato poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 

16.4 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro processo licitatório. 

16.5 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte integrante 

do contrato, independente de transcrição. 

17 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

17.1.1 - Automaticamente: 

17.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

17.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
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17.1.1.3 - Pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

17.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa: 

17.2.1 - A pedido, quando: 

17.2.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

17.2.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 

dos insumos que compõem o custo do serviço; 

17.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceitas as razões do 

pedido. 

17.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

17.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o 

estabelecido no Edital; 

17.2.2.2 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

17.2.2.3 - O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

17.2.2.4 - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata 

de Registro de Preços; 

17.2.2.5 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

17.2.2.6 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

17.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio de 

documento oficial ou através de publicação no respectivo órgão de imprensa oficial do município. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 

cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3424-0181, de segunda à sexta-feira, das 07h00min às 

13h00min ou no site www.bomjesus.sc.gov.br. 

18.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar em sua 

documentação endereço eletrônico (e-mail), número de telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

18.3 - A Prefeitura Municipal de Bom Jesus reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões Públicas deste Pregão. 

18.4 - Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Bom Jesus não serão consideradas 

como motivos para impugnações. 

18.5 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

18.6 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 

18.7 - As licitantes participantes deste processo desde já declaram, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregam menores de dezoito anos em 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvados os casos de menor a partir de quatorze 

anos na condição de aprendiz. 

18.8 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação é o da 

Comarca de Xanxerê - SC, excluído qualquer outro. 

19 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

19.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 

a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÕES (PARA FASE HABILITAÇÃO). 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (PARA 

FASE CREDENCIAMENTO). 

d) Anexo “D” – MODELO DE PROPOSTA. 

e) Anexo “E” – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

f) Anexo “F” - TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO COM VALORES MÁXIMOS. 

Bom Jesus (SC), 01 de fevereiro de 2021 

 
 

RAFAEL CALZA 
Prefeito Municipal  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “A” 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

À Prefeitura Municipal de Bom Jesus – SC 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _______________ e do CPF nº 

________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus (SC), na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 6/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 

para pronunciar-se em nome da empresa_______________________________________ , bem como formular propostas verbais, recorrer 

e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “B” 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

........................................................inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) 

.................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. ............................ CPF n............................... DECLARA, para fins de 

participação do Processo Licitatório supra, na modalidade de pregão presencial que: 

a) em relação ao disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

b) que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, condições 

locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas as condições desta 

Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo 

preço proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório; 

c) sob as penas da Lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Ressalva: (     ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – Pregão Presencial nº 6/2021 – SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS do Município de Bom Jesus - SC, que esta empresa, nos termos do inciso VII do art. 4º da Lei Federal n. 10.520/02, atende 

plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital convocatório. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “D” 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

OBS:     Conforme item 5.3 e anexo disponível no site: www.bomjesus.sc.gov.br 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “E” 

MINUTA DA ATA 

Ata nº..../2021 

PROCESSO n. 11/2021 

PREGÃO n.º 6/2021 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar e para atender os usuários da política de assistência 

social através dos programas, projetos, cursos profissionalizantes, reuniões do programa Bolsa Família, através do CRAS, 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças, adolescentes, jovens e idosos, participantes das oficinas 

socioeducativas e outros, com entrega parcelada, durante o exercício de 2021, conforme as especificações contidas no Anexo “F” 

do presente Edital. 

Aos ........ dias do mês de ....................... do ano de 2021, autorizado pelo Processo n° 11/2021, Pregão Presencial n° 6/2021, foi 

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15°. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações e Decreto Municipal n° 70/2018 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 

obrigacional entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e o DETENTOR DA ATA: 

1 Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: ................., CNPJ/MF n° ........, representado pelo seu ..... , Sr. 

............ (qualificação), à saber: .....  

 

1.1. Descrição dos itens : ............................................... 

 

1.2. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua publicação. 

 

1.3. O ÓRGÃO PARTICIPANTE efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da Ordem de Compra e/ou 

Autorização de Fornecimento, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, na forma descrita no Edital de Pregão n° 6/2021. 

 

1.4. O prazo para a o fornecimento dos materiais é o estabelecido no Item 9 do Edital, inclusive nas condições lá estabelecidas, pelo 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente AUTORIZAÇÃO 

DE FORNECIMENTO. 

 

1.5. Os valores devidos pelo Município serão pagos após a entrega dos itens, mediante liquidação das despesas e apresentação dos 

comprovantes de regularidades fiscais exigidas na Habilitação do Edital, podendo essas regularidades serem confirmadas por via 

eletrônica pela contratante. 

 

1.6. As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta das dotações específicas previstas na Lei 

Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2021. 

 

1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n°. 8666/93 e suas alterações. 

 

1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções previstas no item 15 do Edital de Pregão Presencial nº 

6/2021 que desta Ata faz parte integrante.  

 

1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

1.10. O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão n° 6/2021. 

 

1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão n° 6/2021, seus 

anexos com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
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1.12. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Xanxerê - SC, 

esgotadas as vias administrativas.  

 

1.13. O Município de Bom Jesus designa como Fiscal desta Ata, o Sr. ........., da Secretaria .........., para executar o acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 

ao detentor da Ata, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido 

 

1.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Prefeito Municipal, Sr. Rafael Calza, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bom Jesus, portador da R.G. nº .................. e CPF sob o nº ............ 

 

Bom Jesus - SC,  ........................... de 2021. 

 
RAFAEL CALZA                                                            ................................................ 
Prefeito Municipal                                                               CNPJ nº ................................. 
Órgão Participante                                                              Detentor da Ata            
 
 
Testemunhas:                                                                                                                               
........................................                                      ................................................. 
CPF nº............................                                                      CPF nº ..................................... 
 
........................................ 

 

CPF nº............................ 

Fiscal do Contrato 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “F” 

TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO COM VALORES MÁXIMOS 

Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar e para atender os usuários da política de assistência social através 

dos programas, projetos, cursos profissionalizantes, reuniões do programa Bolsa Família, através do CRAS, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças, adolescentes, jovens e idosos, participantes das oficinas 

socioeducativas e outros, com entrega parcelada, durante o exercício de 2021, conforme as seguintes especificações: 

 

 
Item Quanti. 

 
Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total  

1 450 UNI Abacaxi - selecionada, de primeira qualidade, tamanho 

médio, em processo de amadurecimento, sem danos 
mecânicos e físicos. 

7,00 3.150,00 

2 3.470 KG Banana caturra - selecionada, de primeira qualidade, 

tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem 
danos mecânicos e físicos.  

4,99 17.315,30 

3 1.400 KG Banana prata - selecionada, de primeira qualidade, 

tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem 
danos mecânicos e físicos.  

5,99 8.386,00 

4 1.000 KG Laranja - selecionada, de primeira qualidade, tamanho 

médio, em processo de amadurecimento, sem danos 
mecânicos e físicos. 

3,79 3.790,00 

5 2.300 KG Maçã fuji - selecionada, de primeira qualidade, tamanho 

médio, em processo de amadurecimento, sem danos 

mecânicos e físicos. 

11,15 25.645,00 

6 1.800 KG Mamão formosa - selecionada, de primeira qualidade, 

tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem 

danos mecânicos e físicos. 

5,33 9.594,00 

7 1.200 KG Manga rosa - selecionada, de primeira qualidade, 

tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem 

danos mecânicos e físicos. 

4,66 5.592,00 

8 1.600 KG Melão amarelo - selecionado, de primeira qualidade, 

tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem 
danos mecânicos e físicos. 

4,99 7.984,00 

9 5.000 KG Melancia - selecionada, de primeira qualidade, tamanho 

médio, em processo de amadurecimento, sem danos 
mecânicos e físicos. 

2,63 13.150,00 

10 360 KG Morango - selecionada, de primeira qualidade, tamanho 

médio, em processo de amadurecimento, sem danos 
mecânicos e físicos. 

22,33 8.038,80 

11 600 KG Pera - selecionada, de primeira qualidade, tamanho médio, 

em processo de amadurecimento, sem danos mecânicos e 
físicos. 

11,83 7.098,00 

12 1.300 KG Pokan – fresca, livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, pragas e doenças. Estar em perfeitas condições 
de conservação e maturação. Tamanho e coloração 
uniformes, com gomos firmes e intactos. 

4,63 6.019,00 

13 600 KG Melão branco doce - selecionada, de primeira qualidade, 

tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem 

danos mecânicos e físicos. 

5,63 3.378,00 

14 1.800 KG Batata inglesa - selecionada, de primeira qualidade, 

tamanho médio, lavada, sem brotação, cor uniforme e sem 
danos mecânicos. 

5,46 9.829,00 
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15 500 KG Cenoura - selecionada, de primeira qualidade, tamanho 

médio, apresentando grau de maturação adequado ao 
consumo, sem danos mecânicos. 

3,66 1.830,00 

16 500 KG Beterraba - selecionada, de primeira qualidade, tamanho 

médio, lavada, sem brotação, cor uniforme e sem danos 
mecânicos. 

3,79 1.895,00 

17 330 KG Brócolis, de cor verde escura, íntegros e sem 

escurecimentos. Fresco, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, pragas, doenças, machucados e manchas. 
Estar em perfeitas condições de conservação e maturação. 
Tamanho e coloração uniformes. 

9,16 3.022,80 

18 280 KG Abobrinha italiana - de 1ª qualidade, fresca, bem 

formada. Livre de amassados. Tamanho pequeno, 
aproximadamente 15 cm, cor verde característica.  

3,93 1.100,40 

19 230 KG Chuchu - selecionado de primeira qualidade, tamanho 

médio, apresentado grau de maturação adequado ao 
consumo, sem danos mecânicos.  

3,83 880,90 

20 330 KG Couve – flor - com cabeça compacta, fechada, de cor 

branca ou creme, sem manchas escuras e pragas. 
7,30 2.409,00 

21 800 KG Repolho verde - selecionado, de primeira qualidade, 

tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem 
danos mecânicos e físicos. 

3,40 2.720,00 

22 1.150 KG Tomate longa vida - selecionado, de primeira qualidade, 

tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem 
danos mecânicos e físicos. 

7,29 8.383,50 

23 1.250 UNI Alface - crespa, lisa ou americana, bem formada e 

crescida. Limpa e fresca. Sem danos mecânicos, 

embalada individualmente. 

3,16 3.950,00 

24 100 KG Pimentão - verde, vermelho e amarelo, - selecionado, de 

primeira qualidade,  apresentando grau de maturação 

adequado ao consumo, sem danos mecânicos. 

9,96 996,00 

25 200 KG Batata doce - selecionada, de primeira qualidade, 

tamanho médio, lavada, sem brotação, cor uniforme e sem 

danos mecânicos, entregue em caixa plástica limpa. 

Incluso logística local. 

4,16 832,00 

26 720 KG Mandioca – sem casca, isenta de lesão de origem física 

oriundos do manuseio e transporte. Firme, com as 

características, descascadas, acondicionadas em sacos 

plásticos transportes próprios para alimentos, fechados, 

contendo rotulagem com data da fabricação e validade, 

bem como informações nutricionais do produto, sendo 

embalados em 1 ou 5 kg, conforme solicitado pela 

secretaria responsável. Estabelecimento com licença da 

vigilância sanitária.   

7,16 5.155,20 

27 750 KG Cebola branca - selecionada, de primeira qualidade, 

tamanho médio, apresentando grau de maturação 
adequado ao consumo, sem danos mecânicos.  

4,62 3.465,00 

28 280 MAÇO Tempero verde - salsinha e cebolinha verde, sendo 50% 
de cada. Cada maço contendo entre 80 e 90 gramas. 

3,83 1.072,40 

29 390 PCT Alho roxo - selecionado, de primeira qualidade, tamanho 

médio, em processo de amadurecimento, sem danos 
mecânicos e físicos. Acondicionado em embalagem de 
100 gramas. 

4,83 1.883,70 

30 140 PCT Açafrão da terra - cúrcuma moída, embalagem íntegra 

dentro do prazo de validade contendo 50 gramas. 
4,49 628,60 

31 100 PCT Chimichurri sem pimenta – deve possuir identificação do 

produto. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 100 

5,50 550,00 
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gramas. 

32 140 PCT Colorífico, de urucum. Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionada em embalagem de 
500 gramas. 

6,13 858,20 

33 35 PCT Cravo da índia - Deve possuir identificação do produto.  A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionada em embalagem de 10 a 15 
gramas. 

3,63 127,05 

34 30 PCT Canela em rama - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionada em embalagem de 10 
gramas. 

3,30 99,00 

35 50 PCT Canela em Pó – pura, cor, odor e sabor característico. 

Embalagem de 40g, contendo o numero de registro em 
órgão competente, e informação nutricional, número do 
lote, data de fabricação e de vencimento. Apresentar 
validade superior a 3 (três) meses a partir da data de 
entrega. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. 

3,86 193,00 

36 60 PCT Louro Folha - Deve possuir data de fabricação e validade. 

A embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente. Acondicionada em embalagem de 100 gramas.  

2,46 147,60 

37 40 PCT Erva Doce - Deve possuir data de fabricação e validade. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem entre 20 e 25 
gramas. 

3,96 158,40 

38 60 PCT Orégano desidratado - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionada em embalagem de 10 
gramas. 

3,16 189,60 

39 310 PCT Ervilha congelada - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionada em embalagem de 
350 gramas. 

7,96 2.467,60 

40 350 PCT Milho congelado - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionada em embalagem de 
350 gramas. 

7,96 2.786,00 

41 120 UNI Fermento químico em pó - seco, instantâneo composto 

de amido de milho, piro fosfato, ácido de sódio, 

bicarbonato de sódio, fosfato de mono-cálcio, 

hermeticamente fechada. Deve possuir data de fabricação 

e validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

250 gramas. 

8,16 979,20 

42 20 UNI Fermento biológico fresco - Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 

de 60 gramas. 

5,40 108,00 

43 80 UNI Caldo de galinha - com 12 cubos. Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 

de 126 gramas. 

3,99 319,20 

44 80 PCT Coco ralado - não acrescido  de  açúcar, Deve possuir 

data de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 

acordo com a legislação vigente. Acondicionado em 

embalagem de100 gramas. 

5,23 418,40 

45 100 UNI Creme de leite - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

4,10 410,00 
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legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

200 gramas. 

46 100 UNI Leite condensado - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

200 gramas. 

5,76 576,00 

47 200 UNI Gelatina em pó - diversos sabores. Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 

de 85 gramas. 

2,00 400,00 

48 200 UNI Pó para pudim - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Em pacote de 85 gramas, 

Acondicionado em embalagem com 5 unidades. 

4,29 858,00 

49 110 UNI Polvilho doce - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

500 gramas. Isento de gordura trans. 

5,16 567,60 

50 110 UNI Polvilho azedo - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

500 gramas. Isento de gordura trans. 

5,49 603,90 

51 550 UNI Sagu – pacote de polietileno.  Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 

de 500 gramas. 

5,63 3.096,50 

52 20 UNI Emustab - Deve possuir data de fabricação e validade. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente. Acondicionado em embalagem de 200 gramas. 

8,49 169,80 

53 100 UNI Erva mate - Deve possuir data de fabricação e validade. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente. Acondicionado em embalagem de 1 KG. 

11,99 1.199,00 

54 350 UNI Refrigerantes 2 lts - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente.  Sabores diversos. 

6,16 2.156,00 

55 380 UNI Cacau em pó – solúvel, sem açúcar 100% cacau. Deve 

conter acima de 4g de fibra na porção de 20g, possuir data 

de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 

acordo com a legislação vigente. Acondicionado em 

embalagem de 200 gramas. 

18,00 6.840,00 

56 250 UNI Pirulito - Deve possuir data de fabricação e validade. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente. Acondicionado em embalagem com 50 

unidades. 

8,50 2.125,00 

57 120 UNI Bombom - Deve possuir data de fabricação e validade. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente. Acondicionado em embalagem de 1 KG. 

36,66 4.399,20 

58 80 UNI Extrato de tomate - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

840 gramas. 

13,43 1.074,40 

59 400 UNI Óleo de Soja - produto derivado de soja comestível, e 

refinado. Deve possuir data de fabricação e validade. A 
embalagem deve 10estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem de 900 ml. 

9,50 3.800,00 

60 210 UNI Vinagre de vinho tinto - Deve possuir identificação do 20,99 4.407,90 
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produto, marca do produtor. A embalagem deve estar de 
acordo com a legislação vigente. Acondicionado em 
embalagem de 3 litros. 

61 300 PCT Amendoim - tipo vermelho, cru, íntegro, sem bolor, sem 

sujidade, com selo da ABICAB. Deve possuir data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 
de 500 gramas. 

6,46 1.938,00 

62 120 PCT Achocolatado em pó - com alto teor de ferro, 

apresentando 4,2 mg em uma porção de 20g, enriquecido 
com vitaminas B6, B2, B1, B12,  A, ácido fólico. 
Embalagem de 400 gramas. 

7,76 931,20 

63 90 PCT Amido de milho - não deverá apresentar resíduos, bolor, 

cheiro. Deve possuir data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem de 1 kg. 

7,93 713,70 

64 320 PCT Açúcar Cristal - coloração clara e uniforme, com aspecto, 

cor e cheiro próprio, sem umidade, isento.  Deve possuir 
data de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 
acordo com a legislação vigente. Acondicionada em 
embalagem de 5 kg. 

16,13 5.161,60 

65 190 PCT Açúcar Mascavo – integral bruto, não refinado, em 

embalagem hermeticamente vedada e resistente de 1 Kg. 
Prazo de validade mínimo de 18 meses a contar da data 
de entrega. 

10,33 1.962,70 

66 520 PCT Arroz Parbolizado - tipo 1, longo, grãos inteiros, isento de 

sujidades, materiais estranhos. Procedência nacional e de 
safra corrente. Deve possuir data de fabricação e validade. 
A embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem de 5 kg. 

25,83 13.431,60 

67 500 PCT Arroz Parbolizado - tipo 1, longo, grãos inteiros, isento de 

sujidades, materiais estranhos. Procedência nacional e de 
safra corrente. Deve possuir data de fabricação e validade. 
A embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem de 1 kg. 

5,46 2.730,00 

68 400 PCT Feijão preto tipo 1 - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 1 
kg. 

9,26 3.704,00 

69 190 PCT Farinha de Mandioca Torrada - Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 
1 kg. 

6,15 1.168,50 

70 280 PCT Farinha de milho amarela - fina, enriquecida com ferro e 

ácido fólico. Deve possuir data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem de 1 kg. 

6,63 1.856,40 

71 140 PCT Farinha de trigo especial - tipo 1, enriquecida com ferro e 

ácido fólico. Deve possuir data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem de 5kg. 

15,10 2.114,00 

72 230 PCT Milho para pipoca - tipo 1, classe amarela. Deve possuir 

data de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 
acordo com a legislação vigente. Acondicionada em 
embalagem de 500 gramas. 

3,83 880,90 

73 60 PCT Canjica Amarela, tipo 1, Deve possuir data de fabricação 

e validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

500 gramas. 

3,49 209,40 

74 20 PCT Farinha de milho Biju - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

5,66 113,20 
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500 gramas. 

75 35 PCT Farinha de Rosca - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

500 gramas. 

4,45 155,75 

76 190 PCT Sal refinado Iodado - Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 
1kg. 

2,33 442,70 

77 850 DUZ Ovos vermelhos de galinha - inspecionado, casca lisa e 

intacta, protegidos por bandejas tipo gavetas. Deve possuir 
data de validade. A embalagem deve estar de acordo com 
a legislação vigente. 

6,50 5.525,00 

78 50 PCT Farinha Láctea, Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

400 gramas.  

7,50 375,00 

79 250 PCT Cereal de milho - em flocos, sem açúcar. Deve possuir 

data de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 
acordo com a legislação vigente. Acondicionada em 
embalagem de 2kg. Isenta de gordura trans. 

29,90 7.475,00 

80 420 CAIXA Aveia em flocos fino – sem açúcar – Embalagem em 

caixinhas de papel com 200g cada. A embalagem deve 
estar devidamente lacrada, intacta, não deve estar 
amassada ou rasgada, dentro do prazo de validade. Deve 
apresentar coloração clara e grânulos soltos, ou seja, sem 
sinais de umidade e sujidades, livre de insetos, fungos e 
matéria terrosa. A embalagem deve conter: fabricantes, 
lote, peso, ingredientes, informação nutricional, data de 
fabricação, prazo de validade e demais especificação 
exigidas na legislação.  

3,99 1.675,80 

81 330 UNI Doce de fruta em pasta - nos sabores, uva, goiaba, 

morango, figo, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao 
mesmo e deverá ser isento de ranço e outras 
características indesejáveis. Deve possuir data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 
de 400 gramas. 

4,63 1.527,90 

82 180 UNI Doce de leite em pasta - Deve possuir data de fabricação 

e validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 
400 gramas. 

6,65 1.197,00 

83 30 UNI Goiabada - Deve possuir data de fabricação e validade. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente. Acondicionado em embalagem de 500 gramas. 

4,33 129,90 

84 130 UNI Margarina vegetal com sal - com 65% ou mais de 

lipídios.  Deve possuir data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem de 500 gramas. 

6,96 904,80 

85 380 UNI Café Solúvel Granulado - de boa qualidade, com selo de 

pureza abic. Deve possuir data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionada em embalagem de 200 gramas. 

16,63 6.319,40 

86 130 PCT Café tipo moído, torrado - embalado aluminizado. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionada em embalagem de 500 gramas. 

12,79 1.662,70 

87 280 CAX Chás diversos sabores - flores, frutas e ervas. Deve 

possuir data de fabricação e validade. A embalagem deve 
estar de acordo com a legislação vigente. Caixa com 10 
saches. 

3,96 1.108,80 

88 50 CAX Chá mate tostado - diversos sabores. Deve possuir data 

de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 
6,82 341,00 
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acordo com a legislação vigente. Caixa com 25 saches. 

89 330 PCT Nata - ingredientes: creme de leite padronizado 45% de 
gordura e espessante. Embalagem plástica estilo sachê 
de 900 gramas. 

15,10 4.983,00 

90 700 PCT Biscoito doce de leite - de primeira qualidade, devendo 

apresentar por porção 30g: fibra alimentar acima de 0,5 
gramas, sódio abaixo de 120mg, isenta de gordura trans. 
Deve possuir data de fabricação e validade.  A embalagem 
deve estar de acordo com a legislação vigente. 
Acondicionado em embalagem de 335 a 400 gramas. 

5,63 3.941,00 

91 700 PCT Biscoito doce tipo Maria - de primeira qualidade, 

devendo apresentar por porção 30g: fibra alimentar acima 
de 0,5 gramas, sódio abaixo de 150mg, isenta de gordura 
trans. Deve possuir data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem de 335 a 400 
gramas. 

5,63 3.941,00 

92 300 PCT Biscoito doce tipo Maria sabor chocolate - de primeira 

qualidade, devendo apresentar por porção 30g: fibra 
alimentar acima de 0,5 gramas, sódio abaixo de 150 mg, 
isenta de gordura trans. Deve possuir data de fabricação. 
A embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem de 335 a 400 
gramas. 

6,20 1.860,00 

93 700 PCT Biscoito de Maisena - de primeira qualidade, devendo 

apresentar por porção 30g: fibra alimentar acima de 0,5 
gramas, sódio abaixo de 150 mg, isenta de gordura trans. 
Deve possuir data de fabricação. A embalagem deve estar 
de acordo com a legislação vigente. Acondicionado em 
embalagem de 335 a 400 gramas. 

5,63 3.941,00 

94 650 PCT Biscoito doce tipo rosquinha - sabor leite, de primeira 

qualidade, devendo apresentar por porção 30g: fibra 
alimentar acima de 0,5 gramas, sódio abaixo de 150mg, 
isenta de gordura trans. Deve possuir data de fabricação e 
validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 
335 a 400 gramas. 

4,50 2.925,00 

95 650 PCT Biscoito doce tipo rosquinha - sabor chocolate, de 

primeira qualidade, devendo apresentar por porção 30g: 
fibra alimentar acima de 0,5 gramas, sódio abaixo de 
150mg, isenta de gordura trans. Deve possuir data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 
de 335 a 400 gramas. 

5,83 3.789,50 

96 250 PCT Biscoito doce tipo rosquinha - sabor coco, de primeira 

qualidade, devendo apresentar por porção 30g: fibra 

alimentar acima de 0,5 gramas, sódio abaixo de 150mg, 

isenta de gordura trans. Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 

335 a 400 gramas. 

5,63 1.407,50 

97 450 PCT Biscoito salgado tipo cream-cracker - de primeira 

qualidade, devendo apresentar por porção 30g: fibra 
alimentar acima de 0,5 gramas, sódio abaixo de 250mg, 
isenta de gordura trans. Deve possuir data de fabricação e 
validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 
335 a 400 gramas. 

5,99 2.695,50 

98 450 PCT Biscoito salgado integral - de primeira qualidade, 

devendo apresentar por porção 30g: fibra alimentar acima 
de 1,2 gramas, sódio abaixo de 250mg, isenta de gordura 
trans. Deve possuir data de fabricação e validade. A 

6,82 3.069,00 
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embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente, apresentando – se íntegra e o produto com sabor 
e odor agradável. Acondicionado em embalagem de 335 a 
400 gramas. 

99 350 PCT Massa de sêmola para sopa tipo cabelo de anjo - a 

base de ovos Deve possuir data de fabricação e validade. 
A embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionado em embalagem de 500 gramas. 

6,00 2.100,00 

100 450 PCT Massa de sêmola com ovos tipo talharim - resfriada, 

feita com ovos. Deve possuir data de fabricação e 
validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 
500 gramas.  

6,94 3.123,00 

101 600 PCT Massa caseira, tipo espaguete - resfriada, com ovos. 

Deve possuir data de fabricação e validade. A embalagem 
deve estar de acordo com a legislação vigente. 
Acondicionado em embalagem de 500 gramas. 

6,94 4.164,00 

102 550 PCT Macarrão tipo parafuso - nos ingredientes deve conter 

apenas sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, ovos e corantes naturais. Deve possuir data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 
de 500 gramas. 

4,46 2.453,00 

103 100 UNI Leite em pó integral - instantâneo fortificado com 

vitaminas: C,A,D, E – Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Embalagem de alumínio de 800 gr. 

23,99 2.399,00 

104 300 LITRO Leite Integral, sem lactose - sem glúten, enriquecido de 

vitaminas e minerais. Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 1 

litro. Isenta de gordura trans.  

6,46 1.938,00 

105 750 CAX Leite UHT Integral - com 3% de gordura, inspecionado. 

Embalagem Tetra Pack. Deve possuir data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem em 

caixa de 12 litros. Isenta de gordura trans. 

47,66 35.745,00 

106 80 LITRO Leite Pasteurizado Integral Homogeneizado - Deve 

possuir data de fabricação e validade. A embalagem deve 

estar de acordo com a legislação vigente. Acondicionado 

em embalagem de 1 litro. 

3,94 315,20 

107 450 BANJ Iogurte de polpa de frutas integral - tipo 1 de bandeja 

com 6 unidades, sabor morango.  Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Embalagem com 6 unidades. 

Isenta de gordura trans. 

6,33 2.848,50 

108 2.000 PCT Iogurte de polpa de fruta integral – com polpa de 

frutas, sabores morango e coco, embalagem plástica 

contendo 900 ml do produto, deve conter data de 

fabricação e validade. Não serão aceitos produtos com 

embalagens estufadas ou em condições anormais.   Isenta 

de gordura trans. 

7,70 15.400,00 

109 100 UNI Bebida a base de soja – Deve possuir data de fabricação 

e validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

legislação vigente. Acondicionado em embalagem de 1 

litro. 

6,83 683,00 

110 500 PCT Polpa de fruta - diversos sabores, industrializada, 

congelada, Deve possuir data de fabricação e validade. A 
24,45 12.225,00 



                      
                                           

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BOM JESUS 
Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
CNPJ 01.551.148/0001-87 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionada em embalagem de 1 kg. 

111 350 UNI Suco de uva integral – sem corantes, sem conservantes,  

sem adição de açúcar. Deve possuir identificação do 

produto, marca do produto, data de fabricação e validade. 

A embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente. Acondicionado em embalagem de 1,5 litros, 

Registro no Ministério da Agricultura. 

13,90 4.865,00 

112 1.300 KG Carne bovina moída - tipo 1, sem gordura, sem nervo, 
sem osso, resfriada, embalada em filme de PVC 

transparente ou saco plástico transparente, não embutida. 
Inspecionada. Deve possuir identificação do produto, com 
data de fabricação e validade.  A embalagem deve estar 
de acordo com a legislação vigente. 

27,63 35.919,00 

113 1.350 KG Carne bovina, tipo coxão mole - tipo bife congelada, cor 

vermelho-vivo e com odor agradável, sabor e aspecto 
próprio, sem manchas esverdeadas ou de outra coloração, 
deverá ser proveniente de animais abatidos em 
abatedouros registrados e fiscalizados pelas autoridades 
competentes, tendo inspeção. Embalada em saco plástico 
transparente ou á vácuo. Acondicionada em embalagem 
de 2Kg, identificados com rotulo impresso ou etiqueta 
adesiva, de acordo com a legislação vigente, devendo ter 
certificação do fornecedor de inspeção municipal, estadual 
ou federal e procedência da carne (registro no SIF ou 
CIDASC). Com prazo de KG 300 26,65 7.995,00 24, 
validade de no mínimo seis meses e data de fabricação de 
no máximo trinta dias. Transportada em temperatura 
inferior a -12ºC em veiculo fechado com sistema de 
refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 216. Deve 
possuir identificação do produto, com data de fabricação e 
validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. 

37,89 51.151,50 

114 950 KG Carne bovina, tipo lagarto – sem gordura, sem nervo, 

sem osso, congelada, cor vermelho-vivo e com odor 
agradável, sabor e aspecto próprio, sem manchas 
esverdeadas ou de outra coloração, deverá ser 
proveniente de animais abatidos em abatedouros 
registrados e fiscalizados pelas autoridades competentes, 
tendo inspeção. Embalada em saco plástico transparente 
ou á vácuo. Acondicionada em embalagem de 2Kg, 
identificados com rotulo impresso ou etiqueta adesiva, de 
acordo com a legislação vigente, devendo ter certificação 
do fornecedor de inspeção municipal, estadual ou federal e 
procedência da carne (registro no SIF ou CIDASC). Com 
prazo de validade de no mínimo seis meses e data de 
fabricação de no máximo trinta dias. Transportada em 
temperatura inferior a -12ºC em veiculo fechado com 
sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela 
RDC 216. Deve possuir identificação do produto, com data 
de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 
acordo com a legislação vigente.  

36,46 34.637,00 

115 1.150 KG Carne suína, tipo lombo - sem pele, sem osso, 

congelada, cor característica, odor agradável, sabor e 
aspecto próprio, deverá ser proveniente de animais 
abatidos em abatedouros registrados e fiscalizados pelas 
autoridades competentes, tendo inspeção. Embalada em 
saco plástico transparente ou á vácuo. Acondicionada em 
embalagem de 1Kg, identificados com rotulo impresso ou 
etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente, 
devendo ter certificação do fornecedor de inspeção 
municipal, estadual ou federal e procedência da carne 
(registro no SIF ou CIDASC). Com prazo de validade de no 

23,83 27.404,50 



                      
                                           

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BOM JESUS 
Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
CNPJ 01.551.148/0001-87 

mínimo seis meses e data de fabricação de no máximo 
trinta dias. Transportada em temperatura inferior a -12ºC 
em veiculo fechado com sistema de refrigeração e nas 
condições exigidas pela RDC 216. Deve possuir 
identificação do produto, com data de fabricação e 
validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. 

116 1.100 KG Carne de frango, tipo sassami – sem pele, sem osso, 
congelada, cor característica, odor agradável, sabor e 

aspecto próprio, deverá ser proveniente de animais 
abatidos em abatedouros registrados e fiscalizados pelas 
autoridades competentes, tendo inspeção. Embalada em 
saco plástico transparente ou á vácuo. Acondicionada em 
embalagem de 1Kg, identificados com rotulo impresso ou 
etiqueta adesiva,  de Kg  700 13,85 9.695,00 26 de acordo 
com a legislação vigente, devendo ter certificação do 
fornecedor de inspeção municipal, estadual ou federal e 
procedência da carne (registro no SIF ou CIDASC). Com 
prazo de validade de no mínimo seis meses e data de 
fabricação de no máximo trinta dias. Transportada em 
temperatura inferior a -12ºC em veiculo fechado com 
sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela 
RDC 216. Deve possuir identificação do produto, com data 
de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 
acordo com a legislação vigente. 

15,96 17.556,00 

117 750 KG Carne de frango coxa e sobre coxa - DESOSSADA, sem 

dorso, congelada, não temperada, cor caraterística, odor 

agradável, sabor e aspecto próprio, deverá ser proveniente 

de animais abatidos em abatedouros registrados e 

fiscalizados pelas autoridades competentes, tendo 

inspeção. Embalada em saco plástico transparente ou á 

vácuo. Acondicionada em embalagem de 1Kg, 

identificados com rotulo impresso ou etiqueta adesiva,  de 

acordo com a legislação vigente, devendo ter certificação 

do fornecedor de inspeção municipal, estadual ou federal e 

procedência da carne (registro no SIF ou CIDASC). Com 

prazo de validade de no mínimo seis meses e data de 

fabricação de no máximo trinta dias. Transportada em 

temperatura inferior a -12ºC em veiculo fechado com 

sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela 

RDC 216. Deve possuir identificação do produto, com data 

de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 

acordo com a legislação vigente. 

13,73 10.297,50 

118 1.150 KG Carne de frango coxa e sobre coxa, sem dorso, 

congelada, não temperada, cor caraterística, odor 
agradável, sabor e aspecto próprio, deverá ser proveniente 
de animais abatidos em abatedouros registrados e 
fiscalizados pelas autoridades competentes, tendo 
inspeção. Embalada em saco plástico transparente ou á 
vácuo. Acondicionada em embalagem de 1Kg, 
identificados com rotulo impresso ou etiqueta adesiva,  de 
acordo com a legislação vigente, devendo ter certificação 
do fornecedor de inspeção municipal, estadual ou federal e 
procedência da carne (registro no SIF ou CIDASC). Com 
prazo de validade de no mínimo seis meses e data de 
fabricação de no máximo trinta dias. Transportada em 
temperatura inferior a -12ºC em veiculo fechado com 
sistema de refrigeração e nas condições exigidas pela 
RDC 216. Deve possuir identificação do produto, com data 
de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 

10,43 11.994,50 
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acordo com a legislação vigente. 

119     300       KG Salsicha de suíno - resfriada. Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 
de 1 kg. 

15,29 4.587,00 

120 150  UNI Salsicha de frango - resfriada. Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 

de 500 gramas. 

10,16 1.524,00 

121 150 KG Carne suína (linguiça) - resfriada. Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 

de 1 kg. 

17,63 2.644,50 

122 100 KG Filé de tilápia congelado - Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 

de 1 kg. 

39,00 3.900,00 

123 80 KG Fígado bovino resfriado - resfriada. Deve possuir data de 

fabricação e validade. A embalagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem 

de 1 kg. 

8,99 719,20 

124 100 KG Moela de galinha congelada - resfriada. Deve possuir 

data de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 

acordo com a legislação vigente. Acondicionado em 

embalagem de 1 kg. 

7,29 729,00 

125 280 KG Presunto cozido fatiado - sem capa de gordura, 

inspecionado. Deve possuir data de fabricação e validade. 

A embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente.  

24,40 6.832,00 

126 270 KG Queijo fatiado tipo mussarela fatiado - Inspecionado. 

Deve possuir data de fabricação e validade. A embalagem 

deve estar de acordo com a legislação vigente.  

34,50 9.315,00 

127 150 KG Queijo tipo colonial - Embalagem individual selada. Deve 

possuir data de fabricação e validade. A embalagem deve 
estar de acordo com a legislação vigente. 

30,99 4.648,50 

128 800 KG Cuca Simples - características gerais: com sabor e cor 

própria, feita a base de farinha de trigo de primeira 

qualidade. Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, ovos, 

água, manteiga, sal e fermento. Peso aproximadamente 

550g. Acondicionada em embalagens transparente, 

fechada, rotulada com data de fabricação e validade, bem 

como as informações nutricionais do produto. 

14,24 11.392,00 

129 3.000 KG Pão, tipo francês - peso aproximado da unidade 50 

gramas. Deve possuir data de fabricação e validade. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente. Isento de gordura trans. 

10,12 30.360,00 

130 1.000 KG Pão sovado caseirinho - pesando 70 gramas a unidade, 

tamanho uniforme, fabricado no dia da entrega. Deve 

possuir data de fabricação e validade. A embalagem deve 

estar de acordo com a legislação vigente. 

11,56 11.560,00 

131 200 KG Pão sovado tipo sanduiche e/ou cachorro quente - 

fresco (feito no mesmo dia) embalados em pacote de 10 

unidades, contendo peso, data da embalagem, prazo de 

validade. A embalagem deve estar de acordo com a 

12,46 2.492,00 
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legislação vigente. 

132 1.000 KG Pão Integral tipo cassetinho - sendo cada unidade de 

aproximadamente 50 gr. 
13,63 13.630,00 

133 150 KG Bolachas - diversas (kg). 28,50 4.275,00 

134 150 KG Bolo com recheio de frutas - (kg). 29,95 4.492,50 

135 150 KG Bolo de cenoura com cobertura de chocolate - em 

pedaços (kg). 

24,49 3.673,50 

136 150 KG Bolo de chocolate com cobertura de chocolate - em 

pedaços (kg). 

24,86 3.729,00 

137 100 KG Bolo de fubá - sem cobertura, em pedaços (kg). 21,00 2.100,00 

138 150 KG Bolo salgado - de presunto e queijo (kg). 20,98 3.147,00 

139 200 KG Docinhos diversos - (brigadeiro, beijinhos, cajuzinhos) 

(kg). 

46,30 9.260,00 

140 150 KG Enroladinho de salsicha – pequeno (kg). 16,75 2.512,50 

141 150 KG Esfira de carne - pequena (kg). 16,83 2.524,50 

142 150 KG Esfira de frango - pequena (kg). 17,16 2.574,00 

143 120 KG Grostoli doce - simples (kg). 18,83 2.259,60 

144 120 KG Grostoli salgado - (kg). 16,83 2.019,60 

145 100 KG Mini cuca (kg). 14,16 1.416,00 

146 100 KG Mini sanduíche (presunto, queijo, tomate, alface e 

cenoura), (kg). 

19,83 1.983,00 

147 200 KG Mini sanduíche  (presunto, queijo, tomate, alface  e 

cenoura), natural, com pão integral (kg). 

20,38 4.076,00 

148 100 KG Palito salgado integral (kg). 21,96 2.196,00 

149 150 KG Pão de queijo – grande (kg). 19,34 2.901,00 

150 100 KG Risoles de carne – pequeno (kg). 23,96 2.396,00 

151 100 KG Risoles de frango – pequeno (kg). 23,53 2.353,00 

152 100 KG Risoles de presunto e queijo – pequeno (kg). 22,46 2.246,00 

153 100 KG Sonho doce - goiabada e doce de leite – grande (kg). 20,49 2.049,00 

154 80 KG Torta de bolacha - (recheio diversos) (kg). 23,80 1.904,00 

155 150 KG Mini croissant salgado - calabresa, presunto e queijo 

(kg). 

28,60 4.290,00 

156 150 KG Croquete - de carne (kg). 20,61 3.091,50 

157 100 KG Torta fria - de frango ou frios (kg). 34,46 3.446,00 

158 100 KG  Torta assada salgada - tipo empadão de frango (kg). 28,13 2.813,00 

159 100 KG Torta assada salgada - tipo empadão de palmito (kg). 29,93 2.993,00 

160 100 KG Bolinha - de queijo e presunto (kg). 23,30 2.330,00 

161 150 KG Pastelzinho  assado - diversos  sabores (frango, carne, 

presunto e queijo) (kg). 

25,50 3.825,00 

162 100 KG Canapé – folhado (kg). 34,83 3.483,00 

163 150 KG Bolo recheado - tipo marta rocha (kg). 32,83 4.924,50 

164 150 KG Bolo recheado - tipo 4 leites (kg). 33,30 4.995,00 

165 150 KG  Cuca recheada - sabores diversos (kg). 15,83 2.374,50 

 



                      
                                           

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BOM JESUS 
Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
CNPJ 01.551.148/0001-87 

 

Fica estabelecido como Valor Máximo Total de R$ 795.790,20 (setecentos e noventa e cinco mil setecentos e noventa reais e vinte 

centavos). 

 


